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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO Nº 2663, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a aposentadoria do(a) servidor(a) Geová de Miranda Lima.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI da Lei Orgânica,

DECRETA:

Art. 1º Fica o(a) servidor(a) GEOVÁ DE MIRANDA LIMA, matrícula 27863,
ocupante do cargo de SERVENTE DE OBRAS, lotado(a) na Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos e Rurais, aposentado(a) por
tempo de contribuição, conforme art. 40, §1º, I da Constituição Federal de
1988, Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar nº 08/2005, Lei Municipal nº
196/99 e Lei Federal nº 9.876/99.

Art. 2º Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 31/08/2023.

Monte Carmelo/MG, 04 de setembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO Nº 2664, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a aposentadoria do(a) servidor(a) Maria Alice de Souza.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI da Lei Orgânica,

DECRETA:

Art. 1º Fica o(a) servidor(a) MARIA ALICE DE SOUZA, matrícula 438416,
ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado(a) na
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação, Governo e
Turismo, aposentado(a) por idade, conforme art. 40, §1º, I da Constituição
Federal de 1988, Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar nº 08/2005, Lei
Municipal nº 196/99 e Lei Federal nº 9.876/99.

Art. 2º Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 31/08/2023.

Monte Carmelo/MG, 04 de setembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.109, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) ELAINE CRISTINA MARÇAL
SILVA, matrícula 21377, cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para gozo de LICENÇA-
PRÊMIO no período de 01/09/2023 a 30/09/2023, conforme art. 156 da Lei
Complementar nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/09/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 04 de setembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.110, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) EUCIENE MOTA DE
OLIVEIRA MUNDIM, matrícula 438654, cargo de ENFERMEIRO DE SAÚDE
PÚBLICA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para gozo de
LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/09/2023 a 30/09/2023, conforme art. 156
da Lei Complementar nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/09/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 04 de setembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.111, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) FABIANE SEVERINO
ROCHA, matrícula 439228, cargo de AUXILIAR DE COMUNICAÇÃO,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para gozo de
LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/09/2023 a 30/09/2023, conforme art.
156 da Lei Complementar nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/09/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 04 de setembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.112, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) JEOVÁ MENDES DE
OLIVEIRA, matrícula 17540, cargo de MOTORISTA, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
URBANOS E RURAIS, para gozo de LICENÇA-PRÊMIO no período de
01/09/2023 a 30/09/2023, conforme art. 156 da Lei Complementar nº
08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos 01/09/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 04 de setembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.113, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) JOSÉ LEITE FILHO,
matrícula 2860, cargo de DENTISTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE, para gozo de LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/09/2023 a
30/09/2023, conforme art. 156 da Lei Complementar nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/09/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 04 de setembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.114, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) SOLANGE RODRIGUES DE
OLIVEIRA, matrícula 22020, cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para gozo de LICENÇA-
PRÊMIO no período de 01/09/2023 a 30/09/2023, conforme art. 156 da Lei
Complementar nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/09/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 04 de setembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 13.115, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

“Exonera servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar LAUREANA APARECIDA DE OLIVEIRA, matrícula
440976, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado(a)
no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos em 31/08/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 04 de setembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.116, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar LAUREANA APARECIDA DE OLIVEIRA, matrícula 442414,
para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto
de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades temporárias
de excepcional interesse público, pelo período de 01/09/2023 a 31/12/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 04 de setembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.117, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) LEILA MARIA DA ROCHA
SILVA, matrícula 34550, cargo de AUXILIAR DE CENTRO EDUCACIONAL I,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para gozo de
LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/09/2023 a 30/09/2023, conforme art. 156
da Lei Complementar nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/09/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 04 de setembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.118, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) LILIANE ROCHA
CAMPEIRO XAVIER, matrícula 439360, cargo de AGENTE DE SERVIÇOS
GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para gozo de
LICENÇA-PRÊMIO no período de 01/09/2023 a 30/09/2023, conforme art. 156
da Lei Complementar nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/09/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 04 de setembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PORTARIA Nº 13.119, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) LUCIMARA BENETI,
matrícula 36722, cargo de CHEFE DE DIVISÃO II, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para gozo de LICENÇA-PRÊMIO no
período de 01/09/2023 a 30/09/2023, conforme art. 156 da Lei Complementar
nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/09/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 04 de setembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.120, 04 DE SETEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre antecipação de retorno ao trabalho de servidor(a) em gozo de
licença para tratar de interesses particulares – LIP.” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a MAGNO ROMANO DE LIMA, matrícula 47830, cargo de
MOTORISTA, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS, a antecipação de
seu retorno ao trabalho, a partir de 01/09/2023, antes do vencimento da
Licença para Tratar de Interesses Particulares, nos termos do § 2º do art.
147 da Lei Complementar nº 08/2005.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/09/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 04 de setembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.121, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

“Revoga a Portaria nº 10.684, de 28 de outubro de 2020”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais e,

RESOLVE:

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 10.684, de 28 de outubro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 31/08/2023.

Monte Carmelo/MG, 04 de setembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.122, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) MARIANA MENDES
BORGES, matrícula 22080, cargo de VISITADOR SANITÁRIO, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para gozo de LICENÇA-PRÊMIO no
período de 01/09/2023 a 30/09/2023, conforme art. 156 da Lei Complementar
nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/09/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 04 de setembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PORTARIA Nº 13.123, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) RAQUEL DE FÁTIMA
OLIVEIRA STEIN, matrícula 33618, cargo de PEB-I, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para gozo de LICENÇA-
PRÊMIO no período de 01/09/2023 a 30/09/2023, conforme art. 156 da Lei
Complementar nº 08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/09/2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 04 de setembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.124, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023.

“Altera a Portaria nº 13.069, de 08 de agosto de 2023.” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais, e

RESOLVE:

Art. 1º A alínea ‘b’ do inciso VII do §1º e a alínea ‘b’ do inciso III do § 2º do
art. 1º da Portaria nº 13.069, de 08 de agosto de 2023 que designou os
membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental –
CODEMA, passam a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º (...)
§ 1º (...)
VII – (...)
a) (...)
b) Suplente: Weverton Rodrigues Martins.
(...)
§ 2º (...)
III – (...)
a) (...)
b) Suplente: Afonso Tibério da Cruz Freitas. 
(...)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 05/09/2023.

Registre-se Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 06 de setembro de 2023.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo/MG

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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